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A C Ã R D Ã O

      Vistos etc., acorda, em Turma, a 2Âª SeÃ§Ã£o CÃ­vel do Tribunal de JustiÃ§a do Estado de Minas Gerais, na
conformidade da ata dos julgamentos, em fixar, nos termos do voto do relator, a seguinte tese: "os Juizados Especiais
nÃ£o sÃ£o competentes para processar e julgar demandas que tÃªm como objeto o fornecimento de Ã¡gua e/ou
indenizaÃ§Ã£o por danos morais e que trazem entre os fundamentos a dÃºvida acerca da qualidade da Ã¡gua
fornecida pelo sistema pÃºblico de distribuiÃ§Ã£o das cidades que captam Ã¡gua do Rio Doce em aÃ§Ãµes propostas
em decorrÃªncia do rompimento da barragem de FundÃ£o, situada em Mariana/MG, tendo em vista a natureza
tÃ©cnica complexa da questÃ£o e a imprescindibilidade de produÃ§Ã£o de prova pericial para se apurar essa
questÃ£o, ressalvada a utilizaÃ§Ã£o de prova emprestada de cunho tÃ©cnico produzida em outro processo acerca da
qualidade da Ã¡gua, submetida ao contraditÃ³rio, sem que exista oposiÃ§Ã£o aos seus termos, ou a renuncia \
desistÃªncia com aquiescÃªncia da parte contrÃ¡ria relativamente as pretensÃµes suso mencionadas, hipÃ³tese em
que os processos deverÃ£o continuar a fluir quanto os demais pedidos, caso existam."

DES. AMAURI PINTO FERREIRA
RELATOR.

DES. AMAURI PINTO FERREIRA (RELATOR)

V O T O

      Tratam-se os autos de incidente de resoluÃ§Ã£o de demandas repetitivas manejado com lastro no art. 976 do
CPC, tendo por escopo fixar tese jurÃ­dica quanto Ã  competÃªncia dos Juizados Especiais para processar e julgar
demandas que tÃªm como objeto o fornecimento de Ã¡gua e/ou indenizaÃ§Ã£o por danos morais e que trazem entre
os fundamentos a dÃºvida acerca da qualidade da Ã¡gua fornecida pelo sistema pÃºblico de distribuiÃ§Ã£o das
cidades que captam Ã¡gua do Rio Doce em aÃ§Ãµes propostas em decorrÃªncia do rompimento da barragem de
FundÃ£o, situada em Mariana/MG, considerando a natureza tÃ©cnica complexa da questÃ£o e a imprescindibilidade
de produÃ§Ã£o de prova pericial.
      Na peÃ§a de interposiÃ§Ã£o, a parte suscitante alegou ser cabÃ­vel a instauraÃ§Ã£o do incidente em comento,
tendo em vista a absoluta satisfaÃ§Ã£o de todos os requisitos inerentes.
      Sustentou o preenchimento do requisito alusivo Ã  efetiva repetiÃ§Ã£o de processos que contenham
controvÃ©rsia sobre a mesma questÃ£o de direito, art. 976, I do CPC, em razÃ£o da existÃªncia de "dezenas de
milhares de processos em curso perante os Juizados Especiais do Poder JudiciÃ¡rio de Minas Gerais, que elencam
entre os fundamentos dos pedidos indenizatÃ³rios e/ou cominatÃ³rioa dÃºvida acerca da qualidade da Ã¡gua
distribuÃ­da pelo serviÃ§o pÃºblico de abastecimento das cidades banhadas pelo Rio Doce."
       Aduziu ser "tÃ£o expressivo o nÃºmero de demandas envolvendo essas e outras questÃµes decorrentes do
rompimento da barragem de FundÃ£o, que este eg. TJMG editou a Portaria Conjunta
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561/2016, a qual constituiu "Grupo de Trabalho para estudar e apresentar propostas visando a efetiva prestaÃ§Ã£o
jurisdicional nos conflitos" e suspendeu os processos em trÃ¢mite na JustiÃ§a Comum e nos Juizados Especiais  pelo
prazo de 90 dias."
      Quanto ao requisito alusivo ao risco de ofensa Ã  isonomia e Ã  seguranÃ§a jurÃ­dica, art. 976, II do CPC, eriÃ§ou
estar  preenchido em razÃ£o da constataÃ§Ã£o de que as demandas repetitivas estÃ£o experimentando julgamentos
discrepantes, o que denotaria o risco Ã  seguranÃ§a jurÃ­dica e Ã  isonomia, jÃ¡ que hÃ¡ decisÃµes que consideram
nÃ£o ser necessÃ¡ria a realizaÃ§Ã£o de prova pericial, reconhecendo a competÃªncia do Juizado Especial, restando,
ao final, por condenar a Samarco ao fornecimento de Ã¡gua mineral e ao pagamento de indenizaÃ§Ã£o por dano
moral devido Ã  incerteza decorrente da qualidade da Ã¡gua, bem como decisÃµes que entendem pela
imprescindibilidade da produÃ§Ã£o de prova tÃ©cnica, reconhecendo a incompetÃªncia do Juizado Especial, pelo
que extinguem os respectivos processos, sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, nos termos do art. 3Âº, C/C 51, II da Lei
9.099/65, franqueando Ã  parte a possibilidade de intentar nova AÃ§Ã£o na JustiÃ§a Comum.
      Postulou, ainda, o deferimento de medida provisÃ³ria de urgÃªncia para suspender as AÃ§Ãµes em curso. Para
tanto, afirmou estarem os requisitos fixados no art. 300 do CPC inarredavelmente presentes.
      Quanto a plausibilidade do direito alegado, asseverou estar o requisito em questÃ£o satisfeito, tendo em vista o
deduzido quanto a satisfaÃ§Ã£o dos requisitos que autorizam o manejo do IRDR, jÃ¡ que disso se extrai ser evidente
a necessidade de fixaÃ§Ã£o da tese jurÃ­dica pretendida, ante a inegÃ¡vel satisfaÃ§Ã£o de tais pressupostos.
      Sustentou a existÃªncia de perigo de dano com lastro na tese de que, se nÃ£o houver a suspensÃ£o das
AÃ§Ãµes, as demandas terÃ£o natural fluir, perpetuando a situaÃ§Ã£o de inseguranÃ§a jurÃ­dica e ofensa ao
princÃ­pio da isonomia. Destacou, ainda, a grande perda de recursos financeiros e humanos, acaso nÃ£o haja a
suspensÃ£o e, ao final, seja reconhecida a incompetÃªncia do JEsp.
      Ao final, requereu: a)  A distribuiÃ§Ã£o do presente incidente de resoluÃ§Ã£o de demandas repetitivas, com a
designaÃ§Ã£o de relator para dirigir e ordenar sua tramitaÃ§Ã£o, na forma do Regimento Interno deste e. Tribunal; b)
Diante do preenchimento dos requisitos necessÃ¡rios Ã  concessÃ£o da tutela de urgÃªncia, que o Des. Relator
determine, de imediato, ad referendum do juÃ­zo de admissibilidade a ser feito pelo Ã³rgÃ£o colegiado, a suspensÃ£o
de todos os processos objeto do presente IRDR; c) A admissÃ£o do presente incidente, eis que presentes os
requisitos de cabimento inscritos no art. 976 do CPC/15, quais sejam, a (1) efetiva repetiÃ§Ã£o de processos que
contenham controvÃ©rsia sobre a mesma questÃ£o unicamente de direito; e (2) o risco de ofensa Ã  isonomia e Ã 
seguranÃ§a jurÃ­dica; d)  Uma vez admitido o incidente, que sejam suspensos todos os processos pendentes de
julgamento, bem como todas as aÃ§Ãµes cominatÃ³rias e indenizatÃ³rias em decorrÃªncia do rompimento da
barragem de FundÃ£o que estejam em trÃ¢mite perante os Juizados Especiais integrantes do Tribunal de JustiÃ§a de
Minas Gerais e que questionem ou apresentem entre seus argumentos a dÃºvida/inseguranÃ§a acerca da qualidade
da Ã¡gua fornecida pelo sistema pÃºblico de distribuiÃ§Ã£o; e) A intimaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico para,
querendo, manifestar-se quanto a este IRDR no prazo legal; f) Que seja dada a necessÃ¡ria publicidade deste
incidente nos Ã³rgÃ£os de divulgaÃ§Ã£o do Tribunal, e, inclusive, a cientificaÃ§Ã£o da Corregedoria- Geral de
JustiÃ§a e do Conselho Nacional de JustiÃ§a quanto ao seu objeto; g) Requer, ainda, apÃ³s admitido colegiadamente
o presente incidente, intimaÃ§Ã£o (1) da parte autora da demanda que deu origem ao incidente (i. e. do autor, VÃ¢nio
Rodrigues de Sousa); (2) dos demais interessados para, no prazo comum de 15 (quinze) dias, se pronunciarem sobre
o incidente instaurado, facultando-lhes requerer a juntada de documentos e a realizaÃ§Ã£o de diligÃªncias
necessÃ¡rias para a elucidaÃ§Ã£o da questÃ£o de direito, conforme preceitua o caput do art. 983 do CPC/15; h) Ao
final, seja fixada a tese jurÃ­dica no presente incidente a ser aplicada a todos os processos em curso e futuros no
sentido da incompetÃªncia dos Juizados Especiais para processar e julgar as aÃ§Ãµes cominatÃ³rias e
indenizatÃ³rias propostas em decorrÃªncia do rompimento da barragem de FundÃ£o, situada em Mariana/MG, que
tenham como fundamento a dÃºvida/inseguranÃ§a acerca da qualidade da Ã¡gua fornecida pelo sistema pÃºblico de
distribuiÃ§Ã£o das cidades que captam Ã¡gua do Rio Doce, tendo em vista tratar-se de matÃ©ria tÃ©cnica que
demanda a produÃ§Ã£o de prova pericial complexa, incompatÃ­vel com o procedimento da Lei 9.099/1995, devendo
tais processos, portanto, ser extintos sem julgamento de mÃ©rito.
      Em despacho preambular, deferi a medida de urgÃªncia pretendida, ad referendum da 2Âª SecÃ§Ã£o CÃ­vel,
para admitir o incidente de resoluÃ§Ã£o de demanda repetitivas e determinar a suspensÃ£o de todas as AÃ§Ãµes
cominatÃ³rias e indenizatÃ³rias em decorrÃªncia do rompimento da barragem de FundÃ£o que estivessem em
trÃ¢mite perante os Juizados Especiais que integram o Tribunal de JustiÃ§a de Minas Gerais e que questionassem ou
apresentassem entre seus argumentos dÃºvida/inseguranÃ§a acerca da qualidade da Ã¡gua fornecida pelo sistema
pÃºblico de distribuiÃ§Ã£o que nÃ£o tenham sido julgadas ou que, jÃ¡ sentenciadas, estivessem em fase recursal,
excepcionando aquelas em que a sentenÃ§a tenha transitado em julgado, atÃ© ulterior decisÃ£o a ser proferida no
presente incidente.
      Foram os autos incluÃ­dos em pauta de julgamento da 2Âª SeÃ§Ã£o CÃ­vel, que admitiu o presente incidente,
restando assim redigido o dispositivo do AcÃ³rdÃ£o:
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Ex positis, admito o presente incidente de resoluÃ§Ã£o de demandas repetitivas - IRDR -, ante a satisfaÃ§Ã£o de
todos os requisitos inerentes para tanto, confirmando a medida de urgÃªncia deferida adredemente, devendo ser
comunicada a presente admissÃ£o definitiva aos Juizados Especiais que integram o presente SodalÃ­cio.

      Foram expedidos ofÃ­cios informando sobre a admissÃ£o, definitiva, do presente IRDR aos Juizados Especiais
que compÃµem o presente SodalÃ­cio.
      A parte suscitante, Samarco s/a, apresentou manifestaÃ§Ã£o sobre o mÃ©rito do IRDR, aduzindo, em suma, a
incompetÃªncia dos Juizados Especiais para analisarem as AÃ§Ãµes em que se discute a qualidade da Ã¡gua.
Discorreu sobre como se qualificaria uma demanda como complexa, apontando ser o cerne da questÃ£o nÃ£o o
direito material controvertido, mas, sim, a natureza da prova a ser realizada. Frisou ser essencial para a aferiÃ§Ã£o
da qualidade da Ã¡gua a realizaÃ§Ã£o de prova pericial, pois seria tÃ©cnica a natureza da questÃ£o controvertida, o
que impossibilitaria sua apuraÃ§Ã£o de outro modo. Ao final, postulou que fosse fixada a seguinte tese jurÃ­dica: "Os
Juizados Especiais nÃ£o sÃ£o competentes para processar e julgar demandas que tÃªm como objeto o fornecimento
de Ã¡gua e/ou indenizaÃ§Ã£o por danos morais e que trazem entre os fundamentos a dÃºvida acerca da qualidade da
Ã¡gua fornecida pelo sistema pÃºblico de distribuiÃ§Ã£o das cidades que captam Ã¡gua do Rio Doce em aÃ§Ãµes
propostas em decorrÃªncia do rompimento da barragem de FundÃ£o, situada em Mariana/MG, em virtude da
natureza tÃ©cnica complexa da questÃ£o e a imprescindibilidade de produÃ§Ã£o de prova pericial."
      Foram respondidas consultas originÃ¡rias do Juizado Especial de Governador Valadares.
      Ofertou-se vista as partes e a interessados para que colacionassem documentos e especificassem,
justificadamente, provas.
      NÃ£o fora conhecido pedido de habilitaÃ§Ã£o como amicus curiae da AssociaÃ§Ã£o dos Advogados de
Governador Valadares - AADVOG -, ante a constataÃ§Ã£o e ausÃªncia de supressÃ£o de vÃ­cio de
representaÃ§Ã£o, decisÃ£o que fora vergastada por agravo interno, o qual nÃ£o fora provido.
      Em razÃ£o de ser despicienda a produÃ§Ã£o de qualquer prova para o correto desate a questÃ£o em debate,
fora dispensada a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncia pÃºblica.
      Ofertou-se vista a Procuradoria de JustiÃ§a para que se manifestasse, tendo sido colacionado parecer aos autos,
opinando pela fixaÃ§Ã£o de tese que reconhecesse "serem competentes os Juizados Especiais CÃ­veis para
processar e julgar demandas que tÃªm como objeto o fornecimento de Ã¡gua e/ou indenizaÃ§Ã£o por danos morais e
que trazem entre os fundamentos a dÃºvida acerca da qualidade da Ã¡gua fornecida pelo sistema pÃºblico de
distribuiÃ§Ã£o das cidades que captam Ã¡gua do Rio Doce em aÃ§Ãµes propostas em decorrÃªncia do rompimento
da barragem de FundÃ£o, situada em Mariana, devendo a suposta natureza tÃ©cnica e complexa da questÃ£o, bem
como a necessidade de produÃ§Ã£o de prova pericial, serem avaliadas pelos julgadores, e nÃ£o tomadas como
Ã³bices a priori em relaÃ§Ã£o Ã  competÃªncia dos Juizados Especiais CÃ­veis."
      Viram-me os autos conclusos para julgamento.
      Ã o relatÃ³rio.
      Os Juizados Especiais CÃ­veis tratam-se de sistema integrado a JustiÃ§a Comum, com previsÃ£o na
Constitucional da RepÃºblica, art. 98, e destinam-se a conciliaÃ§Ã£o, o julgamento e a execuÃ§Ã£o de causas
cÃ­veis de menor complexidade, art. 3Âº, Caput, da Lei 9.099/95, regendo-se pelos princÃ­pios da oralidade,
simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade, arts. 2Âº e 3Âº da Lei precitada.

ConstituiÃ§Ã£o da RepÃºblica:
Art. 98. A UniÃ£o, no Distrito Federal e nos TerritÃ³rios, e os Estados criarÃ£o:
I - juizados especiais, providos por juÃ­zes togados, ou togados e leigos, competentes para a conciliaÃ§Ã£o, o
julgamento e a execuÃ§Ã£o de causas cÃ­veis de menor complexidade e infraÃ§Ãµes penais de menor potencial
ofensivo, mediante os procedimentos oral e sumariÃ­ssimo, permitidos, nas hipÃ³teses previstas em lei, a
transaÃ§Ã£o e o julgamento de recursos por turmas de juÃ­zes de primeiro grau;

Lei 9.099/95:
Art. 2Âº O processo orientar-se-Ã¡ pelos critÃ©rios da oralidade, simplicidade, informalidade, economia processual e
celeridade, buscando, sempre que possÃ­vel, a conciliaÃ§Ã£o ou a transaÃ§Ã£o.

Art. 3Âº O Juizado Especial CÃ­vel tem competÃªncia para conciliaÃ§Ã£o, processo e julgamento das causas cÃ­veis
de menor complexidade(...)

      A menor complexidade mencionada nos dispositivos acima transcritos refere-se a dois critÃ©rios, um qualitativo e
outro quantitativo, versando o primeiro sobre o valor da causa e o segundo quanto a
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simplicidade da matÃ©ria discutida.

Na verdade, entendemos que a referida Lei representou a uniÃ£o dos dois institutos (teoria dualista), ou seja, o
legislador teria criado uma Ãºnica estrutura com caracterÃ­sticas tanto de Juizados Especiais (competÃªncia em
razÃ£o da matÃ©ria) como de Juizados de Pequenas Causas (competÃªncia em razÃ£o do valor). Tratar-se-ia,
portanto, de um Ãºnico Juizado fundado em dois conceitos diferentes: a menor complexidade e o pequeno
valor.(Juizados Especiais CÃ­veis Estaduais. Teoria e PrÃ¡tica. Filippe Borring Rocha. 8Âª EdiÃ§Ã£o. Editora Atlas.
p.57)

      Interessante destacar que a pequena complexidade da matÃ©ria estÃ¡ atrelada nÃ£o ao direito controvertido,
mas, sim, a atividade probatÃ³ria, a qual se deve amoldar as restriÃ§Ãµes impostas pela Lei 9.099/95, jÃ¡ que os
princÃ­pios da oralidade, simplicidade e informalidade, limitam-na:

Em segundo lugar, a pequena causa nÃ£o pode exigir uma atividade probatÃ³ria incompatÃ­vel com as regras
previstas nos art. 33 a 36, que limitam nÃ£o apenas a amplitude das provas, mas tambÃ©m a sua profundidade. De
fato, a dilaÃ§Ã£o probatÃ³ria sempre foi identificada como uma caracterÃ­stica incompatÃ­vel com o conceito de
pequena causa.(...)
As causas cÃ­veis de menor complexidade sÃ£o aquelas previstas na Lei nÂº 9.099/95, fixadas em razÃ£o da
matÃ©ria, que possam ser demonstradas atravÃ©s do sistema probatÃ³rio oral e informal dos Juizados(...) (Juizados
Especiais CÃ­veis Estaduais. Teoria e PrÃ¡tica. Filippe Borring Rocha. 8Âª EdiÃ§Ã£o. Editora Atlas. p.63/66)

      Por outro lado, no Juizado Especial nÃ£o hÃ¡ rigor tÃ©cnico para a produÃ§Ã£o de prova, sendo admitido
qualquer tipo ou meio de produÃ§Ã£o que seja moralmente legÃ­timo, tudo em virtude dos princÃ­pios precitados.
      Nessa linha de raciocÃ­nio, mesmo uma questÃ£o jurÃ­dica de alta indagaÃ§Ã£o, desde que de simples
comprovaÃ§Ã£o, poderÃ¡ ser julgada no Juizado Especial, pois os trabalhos sÃ£o sempre dirigidos por um Juiz
togado, permitindo seu julgamento.
      Apenas a complexibilidade da prova ou o valor econÃ´mico da causa poderÃ£o afastar a competÃªncia do
Juizado Especial:

"As questÃµes de direito, por mais intrincadas e difÃ­ceis que sejam, podem ser resolvidas dentro do Sistema dos
Juizados Especiais, o qual Ã© sempre coordenado por um juiz togado.
(...)
Por outro lado, quando a soluÃ§Ã£o do litÃ­gio envolve questÃµes de fato que realmente exijam a realizaÃ§Ã£o de
intrincada prova, apÃ³s a tentativa de conciliaÃ§Ã£o o processo deve ser extinto e as partes encaminhadas para a
JustiÃ§a ordinÃ¡ria. Ã a real complexidade probatÃ³ria que afasta a competÃªncia dos Juizados Especiais." (Ricardo
Cunha Chimenti. Teoria e prÃ¡tica dos Juizados Especiais CÃ­veis Estaduais e Federais, 13Âª EdiÃ§Ã£o. Editora
Saraiva. p.93)

      Nesse mesmo sentido Ã© o entendimento cristalizado pelo Enunciado nÂº 54 do FONAJE:

 "A menor complexidade da causa para a fixaÃ§Ã£o da competÃªncia Ã© aferida pelo objeto da prova e nÃ£o em face
do direito material".

      Destarte, se o valor da AÃ§Ã£o nÃ£o ultrapassar o limite do Juizado Especial, relevante serÃ¡, para fixaÃ§Ã£o de
sua competÃªncia, a natureza da prova a ser produzida durante a instruÃ§Ã£o do processo.
      JÃ¡ adentrando nessa seara, inicialmente, esclareÃ§o que a produÃ§Ã£o de prova complexa nÃ£o pode ser
admitida no Juizado Especial, pois enseja retardo a marcha processual, jÃ¡ que demandam procedimentos,
diligÃªncias e trabalhos que naturalmente exigem considerÃ¡vel dispÃªndio temporal, afrontando os princÃ­pios da Lei
9.099/95:

"Verificando o juiz do Juizado do Estado e do Distrito Federal que a causa apresenta questÃ£o de alta complexidade
fÃ¡tica (v. item 3.6), a exigir intrincada perÃ­cia para a sua soluÃ§Ã£o, e que a tentativa de conciliaÃ§Ã£o restou
infrutÃ­fera, esgotados os meios probatÃ³rios disponÃ­veis sem que fosse possÃ­vel o julgamento da causa, deverÃ¡
extinguir o processo sem a apreciaÃ§Ã£o do seu mÃ©rito (art. 51, II, da Lei n. 9.099/95), podendo a parte renovar a
aÃ§Ã£o no juÃ­zo comum." (Ricardo Cunha Chimenti. Teoria e prÃ¡tica dos Juizados Especiais CÃ­veis Estaduais e
Federais, 13Âª EdiÃ§Ã£o. Editora Saraiva. p.229)

      Assim, para fixaÃ§Ã£o da tese aplicÃ¡vel ao caso em discussÃ£o, deve-se analisar se, para o julgamento das
AÃ§Ãµes em trÃ¢mite nos Juizados Especiais de Minas Gerais em que se pretende obter o
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fornecimento de Ã¡gua e/ou indenizaÃ§Ã£o por danos morais, tendo, dentre seus fundamentos a dÃºvida acerca da
qualidade da Ã¡gua fornecida pelo sistema pÃºblico de distribuiÃ§Ã£o das cidades que captam Ã¡gua do Rio Doce,
tendo em vista o rompimento da barragem de FundÃ£o, situada em Mariana/MG, a realizaÃ§Ã£o de prova pericial Ã©
essencial para a comprovaÃ§Ã£o da alegaÃ§Ã£o de impropriedade da Ã¡gua para consumo e se, sim, se Ã© de
natureza complexa.
      Como se denota sem qualquer dificuldade, o cerne da questÃ£o controvertida nos processos precitados Ã© a
qualidade da Ã¡gua, enfim, se poderia haver o seu consumo sem representar risco Ã  saÃºde.
      Destaco que tal questÃ£o nÃ£o Ã© de simples aferiÃ§Ã£o, pois nÃ£o decorre de singela anÃ¡lise visual da Ã¡gua,
jÃ¡ que sua potabilidade nÃ£o tem relaÃ§Ã£o direta, como se pensa vulgarmente, com sua aparÃªncia. Ãgua
transparente pode ser inadequada ao consumo humano.
      Destaco que a potabilidade Ã© aferida com lastro em critÃ©rios tÃ©cnicos rigidamente estabelecidos em portaria
ministerial do governo federal - Portaria nÂº 2.914/2011 do MinistÃ©rio da SaÃºde -, que estabelece parÃ¢metros
para que se possa dizer se a Ã¡gua nÃ£o apresenta risco a saÃºde humana quanto a presenÃ§a de elemento
quÃ­micos, fÃ­sicos, agrotÃ³xicos, parasitas, PH, dentre outros referenciais, fixando, ainda, a frequÃªncia das
amostragens consoante os diversos tipos de mananciais existentes.
      Para possibilitar uma melhor compreensÃ£o da grande envergadura da complexidade tÃ©cnica desta prova,
transcrevo trÃªs dos vÃ¡rios anexos da mencionada portaria que fixam alguns dos parÃ¢metros que devem ser
avaliados:

ANEXO VII

Tabela de padrÃ£o de potabilidade para substÃ¢ncias quÃ­micas que representam risco Ã  saÃºde

ParÃ¢metro

Unidade
VMP2
InorgÃ¢nicas
AntimÃ´nio
7440-36-0
mg/L
0,005
ArsÃªnio
7440-38-2
mg/L
0,01
BÃ¡rio
7440-39-3
mg/L
0,7
CÃ¡dmio
7440-43-9
mg/L
0,005
Chumbo
7439-92-1
mg/L
0,01
Cianeto
57-12-5
mg/L
0,07
Cobre
7440-50-8
mg/L
2
Cromo
7440-47-3
mg/L
0,05
Fluoreto
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7782-41-4
mg/L
1,5
MercÃºrio
7439-97-6
mg/L
0,001
NÃ­quel
7440-02-0
mg/L
0,07
Nitrato (como N)
14797-55-8
mg/L
10
Nitrito (como N)
14797-65-0
mg/L
1
SelÃªnio
7782-49-2
mg/L
0,01
UrÃ¢nio
7440-61-1
mg/L
0,03
OrgÃ¢nicas
Acrilamida
79-06-1
j"g/L
0,5
Benzeno
71-43-2
j"g/L
5
Benzo[a]pireno
50-32-8
j"g/L
0,7
Cloreto de Vinila
75-01-4

2
1,2 Dicloroetano
107-06-2

10
1,1 Dicloroeteno
75-35-4

30
1,2 Dicloroeteno (cis + trans)
156-59-2 (cis) 156-60-5 (trans)

50
Diclorometano
75-09-2

20
Di(2-etilhexil) ftalato
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117-81-7
j"g/L
8
Estireno
100-42-5
j"g/L
20
Pentaclorofenol
87-86-5
j"g/L
9
Tetracloreto de Carbono
56-23-5
j"g/L
4
Tetracloroeteno
127-18-4

40
Triclorobenzenos
1,2,4-TCB (120-82-1) 1,3,5-TCB (108-70-3
1,2,3- TCB (87-61-6)

20
Tricloroeteno
79-01-6

20
AgrotÃ³xicos
2,4 D + 2,4,5 T
94-75-7 (2,4 D) 93-76-5 (2,4,5 T)

30
Alaclor
15972-60-8

20
Aldicarbe +
Aldicarbesulfona
+AldicarbesulfÃ³xido
116-06-3 (aldicarbe) 1646-88-4
(aldicarbesulfona)
1646-87-3
(aldicarbe sulfÃ³xido)

10
Aldrin + Dieldrin
309-00-2 (aldrin) 60-57-1 (dieldrin)

0,03
Atrazina
1912-24-9

2
Carbendazim + benomil
10605-21-7 (carbendazim) 17804-35-2 (benomil)

120
Carbofurano
1563-66-2
M/L
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7
Clordano
5103-74-2
M/L
0,2
ClorpirifÃ´s + clorpirifÃ´s-oxon
2921-88-2 (clorpirifÃ´s)
5598-15-2
(clorpirifÃ´s-oxon)

30
DDT+DDD+DDE
p,p'-DDT (50-29-3) p,p'-DDD (72-54-8) p,p'-DDE (72-55-9)

1
Diuron
330-54-1

90
Endossulfan (a, p e sais)3
115-29-7; I (959-98-8); II (33213-65-9);
sulfato (1031-07-8)

20
Endrin
72-20-8
^g/L
0,6
Glifosato + AMPA
1071-83-6 (glifosato) 1066-51-9 (AMPA)
^g/L
500
Lindano (gama HCH)4
58-89-9

2
Mancozebe
8018-01-7
^g/L
180
MetamidofÃ´s
10265-92-6
^g/L
12
Metolacloro
51218-45-2
^g/L
10
Molinato
2212-67-1
^g/L
6
Parationa MetÃ®lica
298-00-0

9
Pendimentalina
40487-42-1
^g/L
20
Permetrina
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52645-53-1
^g/L
20
ProfenofÃ´s
41198-08-7
^g/L
60
Simazina
122-34-9

2
Tebuconazol
107534-96-3
j"g/L
180
TerbufÃ³s
13071-79-9
j"g/L
1,2
Trifluralina
1582-09-8

20
Desinfetantes e Produtos SecundÃ¡rios da DesinfecÃ§Ã£o5

Ãcidos haloacÃ©ticos total
6
mg/L
0,08
Bromato
15541-45-4
mg/L
0.01
Clorito
7758-19-2
mg/L
1
Cloro residual livre
7782-50-5
mg/L
5
Cloraminas Total
10599-903
mg/L
4,0
2,4,6 Triclorofenol
88-06-2
mg/L
0,2
Trihalometanos Total
7
mg/L
0,1
1- CAS Ã© o nÃºmero de referÃªncia de compostos e substÃ¢ncias quÃ­micas adotado pelo Chemical Abstract
Service.
2- Valor MÃ¡ximo Permitido.
3- SomatÃ³rio dos isÃ´meros alfa, beta e os sais de endossulfan, como exemplo o sulfato de en-dossulfan.
4- Esse parÃ¢metro Ã© usualmente e equivocadamente, conhecido como BHC.
5- AnÃ¡lise exigida de acordo com o desinfetante utilizado.
6- Ãcidos haloacÃ©ticos: Ãcido monocloroacÃ©tico (MCAA) - CAS = 79-11-8, Ãcido monobromoacÃ©-tico (MBAA) -
CAS = 79-08-3, Ãcido dicloroacÃ©tico (DCAA) - CAS = 79-43-6, Ãcido
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2,2 - dicloro-propiÃ´nico (DALAPON) - CAS = 75-99-0, Ãcido tricloroacÃ©tico (TCAA) - CAS = 76-03-9, Ãcido bro-
mocloroacÃ©tico (BCAA) CAS = 5589-96-3, 1,2,3, tricloropropano (PI) - CAS = 96-18-4, Ãcido dibro-moacÃ©tico
(DBAA) - CAS = 631-64-1, e Ãcido bromodicloroacÃ©tico (BDCAA) - CAS = 7113-314-7.
7- Trihalometanos: Triclorometano ou ClorofÃ³rmio (TCM) - CAS = 67-66-3, Bromodiclorometano (BDCM) - CAS = 75-
27-4, Dibromoclorometano (DBCM) - CAS = 124-48-1, Tribromometano ou BromofÃ³rmio (TBM) - CAS = 75-25-2.

ANEXO VIII

Tabela de padrÃ£o de cianotoxinas da Ã¡gua para consumo humano

Cianotoxinas
ParÃ¢metro1
Unidade
VMP2
Microcistinas

1,03
Saxitoxinas
/L/g equivalente STX/L
3,0
1- A frequÃªncia para o controle de cianotoxinas estÃ¡ prevista na tabela do Anexo XII.
2- Valor MÃ¡ximo Permitido.
3- O valor representa o somatÃ³rio das concentraÃ§Ãµes de todas as variantes de microcistinas.

ANEXO IX

Tabela de padrÃ£o de radioatividade da Ã¡gua para consumo humano

ParÃ¢metro1
Unidade
VMP
RÃ¡dio-226
Bq/L
1
RÃ¡dio-228
Bq/L
0,1
1- Sob solicitaÃ§Ã£o da ComissÃ£o Nacional de Energia Nuclear, outros radionuclÃ­deos devem ser investigados.
Tabela de padrÃ£o organolÃ©ptico de potabilidade

ParÃ¢metro
CAS
Unidade
VMP1
AlumÃ­nio
7429-90-5
mg/L
0,2
AmÃ´nia (como NH3)
7664-41-7
mg/L
1,5
Cloreto
16887-00-6
mg/L
250
Cor Aparente2
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-
uH
15
1,2 diclorobenzeno
95-50-1
mg/L
0,01
1,4 diclorobenzeno
106-46-7
mg/L
0,03
Dureza total
-
mg/L
500
Etilbenzeno
100-41-4
mg/L
0,2
Ferro
7439-89-6
mg/L
0,3
Gosto e odor3
-
Intensidade
6
ManganÃªs
7439-96-5
mg/L
0,1
Monoclorobenzeno
108-90-7
mg/L
0,12
SÃ³dio
7440-23-5
mg/L
200
SÃ³lidos dissolvidos totais
-
mg/L
1000
Sulfato
14808-79-8
mg/L
250
Sulfeto de hidrogÃªnio
7783-06-4
mg/L
0,1
Surfactantes (como LAS)
-
mg/L
0,5
Tolueno
108-88-3
mg/L
0,17
Turbidez4
-
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uT
5
Zinco
7440-66-6
mg/L
5
Xilenos
1330-20-7
mg/L
0,3
1- Valor mÃ¡ximo permitido.
2- Unidade Hazen (mgPt-Co/L).
3- Intensidade mÃ¡xima de percepÃ§Ã£o para qualquer caracterÃ­stica de gosto e odor com exceÃ§Ã£o do cloro
livre, nesse caso por ser uma caracterÃ­stica desejÃ¡vel em Ã¡gua tratada.
4- Unidade de turbidez.

      Da leitura dos anexos, abstrai-se que a tarefa de se aferir se a Ã¡gua Ã© potÃ¡vel ou nÃ£o, se trata de trabalho
tÃ©cnico muito complexo e laboroso, demando grande dedicaÃ§Ã£o e tempo, o que Ã© inteiramente incompatÃ­vel
com o rito dos Juizados Especiais.
      Ademais, afirmo que nÃ£o pode ser tal prova substituÃ­da por outros meios probatÃ³rios de modo a dispensar a
necessidade de sua produÃ§Ã£o, pois, somente trabalho de cunho tÃ©cnico pode dizer sobre a qualidade da Ã¡gua.
      Assim, a realizaÃ§Ã£o de prova pericial para a aferiÃ§Ã£o da qualidade da Ã¡gua Ã© absolutamente essencial,
sendo esse trabalho de grande complexibilidade tÃ©cnica.
      Diante de tal conclusÃ£o e tendo em vista a patente incompatibilidade da produÃ§Ã£o dessa espÃ©cie de prova
pericial com o rito dos Juizados Especiais, impÃµe-se a extinÃ§Ã£o das AÃ§Ãµes que neles tramitam que tenham
como causa de pedir dÃºvida acerca da qualidade da Ã¡gua, seja para fins de fornecimento de Ã¡gua potÃ¡vel, seja
para fins de pagamento de indenizaÃ§Ã£o imaterial, ou mesmo para ambas finalidades. Essas pretensÃµes deverÃ£o
ser postuladas na JustiÃ§a Comum.
      EsclareÃ§o, ainda, que a parte suscitante aludiu sobre a produÃ§Ã£o de prova pericial com o fito de aferir a
qualidade da Ã¡gua capitada do Rio Doce em AÃ§Ã£o Civil PÃºblica em tramite na JustiÃ§a Federal. Assim, tendo em
vista o imperativo do art. 372 do CÃ³digo de Processo em vigor, possÃ­vel Ã  utilizaÃ§Ã£o de tal prova nos processos
em trÃ¢mite perante os Juizados Especiais, caso tenha sido concluÃ­da.
      Ressalto que toda e qualquer prova emprestada, para que seja validamente utilizada, deve ser submetida ao
contraditÃ³rio, oportunizando a parte em desfavor de quem Ã© produzida, que a inquine e produza contraprova, se de
seu alvitre for, sob pena de inadmissÃ£o. Nesse sentido Ã© o entendimento doutrinÃ¡rio:

O CPC/2015 passa a adotar, de modo expresso, a possibilidade do uso da prova emprestada, isto Ã©, da prova
produzida em outro processo e que tambÃ©m afeta a causa em questÃ£o.
Apesar de a legislaÃ§Ã£o nÃ£o tratar do tema, a jurisprudÃªncia entende que o emprÃ©stimo da prova pode ocorrer
ainda que esta nÃ£o tenha sido colhida entre as mesmas partes.28 Em outras palavras, Ã© desnecessÃ¡ria a
identidade de partes para que a prova colhida no processo "x" seja transladada para o processo "y". Exige-se, por
Ã³bvio, que no processo "y" seja possibilitado o pleno exercÃ­cio do contraditÃ³rio. (ElpÃ­dio Donizetti Nunes, Curso
DidÃ¡tico de Direito Processual Civil, Ed. Atlas, 19Âª ed. p. 399)

Parece correto entender que o contraditÃ³rio Ã© o limite da utilizaÃ§Ã£o da prova emprestada, mas esse limite deve
ser analisado no caso concreto, sendo admissÃ­vel que a parte que nÃ£o participou da produÃ§Ã£o da prova
pretenda utilizÃ¡-la contra a parte que o fez. O contraditÃ³rio Ã© justamente a conjugaÃ§Ã£o da informaÃ§Ã£o +
possibilidade de reaÃ§Ã£o + poder de influÃªncia, e caso a parte abra mÃ£o dessa reaÃ§Ã£o nada haverÃ¡ de
irregular ou viciado.(...) O emprÃ©stimo de provas nÃ£o encontra limitaÃ§Ã£o pela natureza do processo ou mesmo
pela JustiÃ§a na qual a prova foi produzida. Ã possÃ­vel o emprÃ©stimo entre processos em trÃ¢mite em diferentes
JustiÃ§as, como tambÃ©m Ã© admissÃ­vel o emprÃ©stimo de provas colhidas em processo criminal para o processo
cÃ­vel, nÃ£o havendo nesse caso a necessidade de se aguardar o trÃ¢nsito em julgado do processo penal (Daniel
Amorim AssumpÃ§Ã£o Neves em sua obra Manual de Direito Processual Civil, volume Ãºnico, Editora Jus Podivm,
8Âª EdiÃ§Ã£o, p. 964/966)

      E tambÃ©m pretoriano, in verbis:
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EMENTA: CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÃNCIA EM RECURSO ESPECIAL. AÃÃO DISCRIMINATÃRIA. TERRAS
DEVOLUTAS. COMPETÃNCIA INTERNA. 1Âª SEÃÃO. NATUREZA DEVOLUTA DAS TERRAS. CRITÃRIO DE
EXCLUSÃO. ÃNUS DA PROVA. PROVA EMPRESTADA. IDENTIDADE DE PARTES. AUSÃNCIA.
CONTRADITÃRIO. REQUISITO ESSENCIAL. ADMISSIBILIDADE DA PROVA.
(...)
9. Em vista das reconhecidas vantagens da prova emprestada no processo civil, Ã© recomendÃ¡vel que essa seja
utilizada sempre que possÃ­vel, desde que se mantenha hÃ­gida a garantia do contraditÃ³rio.
No entanto, a prova emprestada nÃ£o pode se restringir a processos em que figurem partes idÃªnticas, sob pena de
se reduzir excessivamente sua aplicabilidade, sem justificativa razoÃ¡vel para tanto.
10. Independentemente de haver identidade de partes, o contraditÃ³rio Ã© o requisito primordial para o
aproveitamento da prova emprestada, de maneira que, assegurado Ã s partes o contraditÃ³rio sobre a prova, isto Ã©,
o direito de se insurgir contra a prova e de refutÃ¡-la adequadamente, afigura-se vÃ¡lido o emprÃ©stimo.
11. Embargos de divergÃªncia interpostos por WILSON RONDÃ JÃNIOR E OUTROS E PONTE BRANCA
AGROPECUÃRIA S/A E OUTRO nÃ£o providos. Julgados prejudicados os embargos de divergÃªncia interpostos por
DESTILARIA ALCÃDIA S/A. (EREsp 617.428/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em
04/06/2014, DJe 17/06/2014)

      Assim, nos processos em tramite nos Juizados Especiais CÃ­veis, acaso se opte por utilizar prova emprestada,
deverÃ¡ ser o contraditÃ³rio respeitado. Destarte, se houver impugnaÃ§Ã£o aos termos da prova emprestada, ante a
impossibilidade de se produzir prova pericial nesse Ã¢mbito acerca da qualidade da Ã¡gua, como acima jÃ¡ discorrido,
nÃ£o se poderÃ¡ admiti-la, pelo que nÃ£o restarÃ¡ outro caminho a seguir que nÃ£o seja o da extinÃ§Ã£o da
respectiva AÃ§Ã£o, pois nÃ£o se pode obrigar a parte a aceitar o conteÃºdo de uma prova, quanto a qual nÃ£o
participou de sua produÃ§Ã£o. A prova emprestada, na situaÃ§Ã£o em anÃ¡lise, somente poderÃ¡ ser admitida se
nÃ£o houver impugnaÃ§Ã£o de seus termos, enfim, se as partes aceitarem seu conteÃºdo. Do contrario, nÃ£o.
      Ãnica exceÃ§Ã£o ao acima exposto, materializar-se-Ã¡ caso a parte autora renuncie o direito alusivo a
obrigaÃ§Ã£o cominatÃ³ria e/ou indenizatÃ³ria ou dele desista, com a aquiescÃªncia da parte contrÃ¡ria, hipÃ³tese em
que deverÃ¡ continuar o processo a fluir em relaÃ§Ã£o aos demais pedidos, acaso existentes.

      DISPOSITIVO

      Ex positis, fixo a seguinte tese jurÃ­dica a ser aplicada ao caso em testilha: os Juizados Especiais nÃ£o sÃ£o
competentes para processar e julgar demandas que tÃªm como objeto o fornecimento de Ã¡gua e/ou indenizaÃ§Ã£o
por danos morais e que trazem entre os fundamentos a dÃºvida acerca da qualidade da Ã¡gua fornecida pelo sistema
pÃºblico de distribuiÃ§Ã£o das cidades que captam Ã¡gua do Rio Doce em aÃ§Ãµes propostas em decorrÃªncia do
rompimento da barragem de FundÃ£o, situada em Mariana/MG, tendo em vista a natureza tÃ©cnica complexa da
questÃ£o e a imprescindibilidade de produÃ§Ã£o de prova pericial para se apurar essa questÃ£o, ressalvada a
utilizaÃ§Ã£o de prova emprestada de cunho tÃ©cnico produzida em outro processo acerca da qualidade da Ã¡gua,
submetida ao contraditÃ³rio, sem que exista oposiÃ§Ã£o aos seus termos, ou a renuncia \ desistÃªncia com
aquiescÃªncia da parte contrÃ¡ria relativamente as pretensÃµes suso mencionadas, hipÃ³tese em que os processos
deverÃ£o continuar a fluir quanto os demais pedidos, caso existam.

DES. ÃLVARES CABRAL DA SILVA - De acordo com o(a) Relator(a).
DES. NEWTON TEIXEIRA CARVALHO
      Acompanho o Douto Relator na integra o seu judicioso voto.

DES. ALEXANDRE SANTIAGO - De acordo com o(a) Relator(a).
DES. MARCO AURELIO FERENZINI - De acordo com o(a) Relator(a).
DES. PEDRO ALEIXO - De acordo com o(a) Relator(a).
DESA. JULIANA CAMPOS HORTA
      De acordo com o relator, notadamente por restar clara a variedade de eventos que circundam o contexto fÃ¡tico
do incidente da barragem do FundÃ£o, que de fato exigirÃ¡, em cada caso, o exame nÃ­tido das provas, sendo que,
por vezes, somente serÃ¡ elucidado por perÃ­cia de ordem tÃ©cnica complexa, nesse sentido, vale trazer a liÃ§Ã£o
do ilustre professor Humberto Theodoro Jr.:
"A prova tÃ©cnica Ã© admissÃ­vel no Juizado Especial, quando o exame do fato controvertido a exigir. NÃ£o
assumirÃ¡, porÃ©m, a forma de uma perÃ­cia, nos moldes habituais do CÃ³digo de Processo Civil. O perito escolhido
pelo Juiz, serÃ¡ convocado para a audiÃªncia, onde prestarÃ¡ as informaÃ§Ãµes solicitadas pelo instrutor da causa
(art. 35, caput). Se nÃ£o for possÃ­vel solucionar a lide Ã  base de simples
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esclarecimentos do tÃ©cnico em audiÃªncia, a causa deverÃ¡ ser considerada complexa. O feito serÃ¡ encerrado no
Ã¢mbito do Juizado Especial, sem julgamento do mÃ©rito, e as partes serÃ£o remetidas Ã  justiÃ§a comum. Isto
porque os Juizados Especiais, por mandamento constitucional, sÃ£o destinados apenas a compor 'causas cÃ­veis de
menor complexidade' (CF, art. 98, inc. I)."( Humberto Theodoro JÃºnior. Curso de Direito Processual Civil. 31Âª ed., v.
III, p. 436.)

      Nesse sentido, Ã© como voto.

DES. PEDRO BERNARDES - De acordo com o(a) Relator(a).
DES. VASCONCELOS LINS - De acordo com o(a) Relator(a).
DES. JOSÃ AMÃRICO MARTINS DA COSTA - De acordo com o(a) Relator(a).

              SÃMULA: "FIXARAM A SEGUINTE TESE: OS JUIZADOS ESPECIAIS NÃO SÃO COMPETENTES PARA
PROCESSAR E JULGAR DEMANDAS QUE TÃM COMO OBJETO O FORNECIMENTO DE ÃGUA E/OU
INDENIZAÃÃO POR DANOS MORAIS E QUE TRAZEM ENTRE OS FUNDAMENTOS A DÃVIDA ACERCA DA
QUALIDADE DA ÃGUA FORNECIDA PELO SISTEMA PÃBLICO DE DISTRIBUIÃÃO DAS CIDADES QUE CAPTAM
ÃGUA DO RIO DOCE EM AÃÃES PROPOSTAS EM DECORRÃNCIA DO ROMPIMENTO DA BARRAGEM DE
FUNDÃO, SITUADA EM MARIANA/MG, TENDO EM VISTA A NATUREZA TÃCNICA COMPLEXA DA QUESTÃO E A
IMPRESCINDIBILIDADE DE PRODUÃÃO DE PROVA PERICIAL PARA SE APURAR ESSA QUESTÃO,
RESSALVADA A UTILIZAÃÃO DE PROVA EMPRESTADA DE CUNHO TÃCNICO PRODUZIDA EM OUTRO
PROCESSO ACERCA DA QUALIDADE DA ÃGUA, SUBMETIDA AO CONTRADITÃRIO, SEM QUE EXISTA
OPOSIÃÃO AOS SEUS TERMOS, OU A RENUNCIA \ DESISTÃNCIA COM AQUIESCÃNCIA DA PARTE
CONTRÃRIA RELATIVAMENTE AS PRETENSÃES SUSO MENCIONADAS, HIPÃTESE EM QUE OS PROCESSOS
DEVERÃO CONTINUAR A FLUIR QUANTO OS DEMAIS PEDIDOS, CASO EXISTAM."
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